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CONTR.ATO N" U0/21123/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE COÍ.INAS B A

EMPRESA: A.W TRANSPORTE &

LOCAÇÃO - EIRELI - CNPJ:.
26.245.325/0001-28.

O município de colinas, estado do maranhão, iiiscrila no CNP.I n"
06.113.682/0001-25. com sede na Praça Dias Carneiro - Ceniro. COLINAS/MA. através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONfRATANTE. neste ato representada pelo(a) Assessor de Relações Institucionais c
Pianeiíitnenio. Sr, Ivan Prudèneio da Silva, brasileiro, soliciro portadora do CPF n"
003.301.723-95. residente e domieiliada na cidade de Colinas - MA. e a empresa A.W
TRANSPORTE & LOCAÇÃO - EIRELI - CNPJ:. 26.245.325/0001-28 Sr. Andersen
Paiva Torres. Rg: 0136408020003 - SSP - MA - CPF:. 018.679.483-54. Endereço: Rua
Curiniatá ii" 06 - Bairro Curimatá - Colinas - MA tcni. entre si, ajustado o presente
CONTRA rO. decorrente do Pregão Eletrônico n" 013/2023 - CPL/PMC. formalizado
nos autos do Processo Administrativo n" 222/2023. submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, dc 17 de julho
de 2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro dc 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal
n® 06/2023, do Decreto Federal n" 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiai iamentc a Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e
de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

1,1,0 presente contrato icin por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de locação dc veículos, conforme as especitlcações. í|iiantida(ies e condições
contidas neste CONTRATO, Termo dc Referencia c Proposta dc Preços da Contratada,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

2,1. ViiKi!Íam-se ao presente CON TRA TO, independentemente dc transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico u" 013/2023 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - i-azem parte iiitegranie deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 013/2023 - CPL/PMC c seus anexos;

b) A Proposta do ITeços Readequada da Contratada;

c) O Temio de Reléiência:
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d) A Ata de Registro de Preços if' 018/2023 - CPL/I'MC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3.1. Ü vaioi global deste Comrato é de RS 266.400,(M) (duzentos e sessenta e seis mil e
quatrocentos reais), confonne deinonstralivo a seguir:

ORDIIM
i:si'i:(iFiCAçôi;s nos

PROni r0S/SKRM(.:0/MKK( ADORIA

VEICULO POPUl.AR TIPO PASSEIO.

Espccificai;iVs. xciciiln lipo llatcli. tlc piirtc médio
popular (cilimirada mínima l.-l on superior), com
capacidade niinima pura cinco ((I5) pessoas;
fiibricaçío ndo superior a 05 anos: com ipialro (04)

portas, direcrlo hidriiiilica ou elcirica. com ar-
condicionado. cinco |(I5I marciias a rrcnic c ama (01 j

a ré; injeção cieinVnica; conibusnsel gasolina ou
liicombuitisel (çasoliiia/álcooli; apoio dc cabeça nos

bancos irasciro c diaiiiciro; rclrnvisorcs inierno c

cNlemu. lado dircilo c esiiacrdo; radio AVl.O-M. com

CD; cimos dc segurança retrateis dc trc-. (05) pontos

para os ocupantes dns assentos dianteiro c traseiro,
quilometragem lisrc. É de responsabilidade da
contratada efetuar manuiençito conelivas e

prcventiva-s do veiculo, inclusive repoMçilo de pneus.
Em caso de fiirlo. roubo cAni sinistro de qualquer

espécie, o nmis correrá por conta da comraiinia

MARCA/

MOUKl.O/ANO

l iai - Sicna •

2018

VEICULO UriLITARli). TIPO

CAMIONETil'PIÍ'K.I 'P. EspociljcaçiVs minimas:

cabine dupla, com iraçào 4v4. 01 portas; ar-

condicionado. tnna clclrica; direçáo scrso-assistida

(hidráulica ou elcirica); qiulomciragcm livre, sem

moiorisia; rabricaçáo náo superior a (15 anos; lendo

molor a Dicsel. motor 1.6 ou superior: capacidade dc

05 ocupantes adiiltns: capacidade mmima dc carga dc
l.OOOkg. fc dc responsabilidade da cinilralada efetuar
manutenções corretivas c prcvoniivas do veiculo,
inclusive rcposiçáo dc pncns Em caso de furto, roubo

c/ou binislni dc qualquer espécie, o vimis correrá por

conta da coiiiniiada.

TOTAL

l oyola I lilux

SKX iCuhinc

l)uplal202U
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UE

VEifT 1.0.S

VALOR POR

VEÍCl LOS

RS 3.60(1.00

VALOR

MENSAL

DOS

\EÍCTT.OS

43.200.00

12

.MESES

12

RS 7.500.00
90.000.00

VALOR

AMAI.

86.400.011

12 180.0(KI.OO

266.40tl.0Ci

3.1.1. Os preços permanecerão irreajnstáveis clnraiuc a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços: A cweciição dos serviços deverá ser iniciada
em até 5 (cinco) dias a pailir da emissão da Ordem Seiviços pela CONTRATANTE e
recebida pela CONTR.A i AD/-\:

3.3. Local de entrega dos veículos: (iaragcni da Secretaria de Obras sediada na BR-135.
s/n. Centro. COLINAS,

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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4.1. As despesas decorrentes do presente Contraio correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE AI)M GERAL

04122005220(15 MAM TENCÀO DA SECRE I ARIA MUNICIPAL DE ADM
(íERAL

3:3.90.39.14 i.oc.u; Ào Di: ufns mo\. outr.as e intan(;iveis

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1, A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que sc ílzerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65. inc. II. § 2°. da Lei Federai n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) nie,ses. a partir data de sua assinatura, que
poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de
preços e condições mais vantajosas |)ara a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses
conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93.

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, caso sejam preencbidos os requisito.s abaixo enumerados de forma
simultânea, e autori/ado formalmente pela CONTRATANTE:

a) Os ser\ iços lenliam sido presiatios regularmente;
b) A CONTRATANTE tenlia interesse na continuidade dos serv iços:
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração:
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação,

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7. l. São aquelas prev ista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referencia - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referencia - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo i do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - D.AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1 ,1. São aquelas prevTsta no Termo de Referência - Ane.vo I do edital.
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CLADSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O prcscmc Contraio poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n''. 8.666/93.

CL.ÁUSULA DÉCIMA TERCE1R.A - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução cios serviços será acompanhada e fiseali/acla por Representante da
CON FR.AT.ANTE. por ela designado, nos lermos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DFXIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

[4.1. comunicação entre as panes a respeito do presente Contrato, só produzirá
eleitos legais sc processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
compnwe a sua efetivação, não sendo consideradas comunicaçcies verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

LÃ.L A eficácia do Contrato ílca condicionada à publicação resumida do instrumento
pelaCONTRATANTL. na Imprensa OUcial. até o quinto dia litil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor compctenle.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILLBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio económico-tlnancciro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigaçócs pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido falo. .acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
ropcrctis.sào llnanceira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no snbitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios. tais como. notas liscais dc matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista dc preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido dc revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CUNTRATO. considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-llnanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econòinico-financciro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CON TRA IO. ma.s restringe-se à neutralização dos
efeitos (Inancciros dos eventos causadores dc desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo ari. 65. II. "d" da Lei 8.666'93. o \alor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

PREH:iTrR.\ Ml XK ÍP.VI. I)t: ( <)I.IN.\S-M,\ I r>r.l: ü(..lli.682,'0I)|l|.2s
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encargos do contratado c a retribuição da adininisiraçào para ajusta remuneração da obra.
ser\içü ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econõmico-tlniiiiceiro
iniciai do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, relardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e exiracoiuraiual.

16.7. üs pedidos de rccquilíbrio econômico-lnianceiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-Unanceiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instruniemo equivalente, e.xpcdido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilibrio ccoiiòmico-ílnanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz dc trazer impactos
dnancciros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contraio pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
insirumciuo produz os mesmos efeitos Icgai.s da via física original, nos lermo.s da Lei n°
I .Ã.874/2019 c do Decreto n° I n.278.'202(). o acordam não contestar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes coinencionai ainda que o {."ontrato poderá ser assinado, inelushe
pelas leslenuinhas. dc forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certiUcado emitido pela ICP-Bra.sil. nos lermos ao art. 10. § T. da Medica Provisória n°
2-200-2/2001. A assinatura eietrónica será feit.a. dc comum acordo eulre as partes, por meio
do .Assinador SERPRO ou pelo Adobe .Acrobal ou pela Plataforma (íov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Esladual da Comarca de COLINAS/MA. com renúncia expressa
dc quaU|ucr outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado coiifontie. as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (trê.s) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) lestemuniias que também os subscrevem.

Colinas (MA). 14 de março dc 2023.

jUxiifc.
Sr. Ivan Prudêncio da Silva A.W TRANSPORTE & LOCAÇAO -

CPI- n° 003.301.723-95 EIKKLI - CMM:. 26.245.J25/fl00l-28 Sr.

Assessor dc Relações instilucionais c .Aiulcrsen Paiva I orrcs. Rg: 0136408020003
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Píancjamento
CON 1 KATANTl'.

SSP - MA-CPF:. 018.679.483-54.

Represenlarite Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome: OAUo/sr

CPF:_
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

AO

i:X1RA'I () DO CON TRA ro N" IÍ0/2U23.

PREl í in RA MI NIC IPAE DE C01.IN \S/MA - SEt RETARlA AU NK IFAL
ADMIMSTRAÇÀO/SKMAD.
OBJETO; contratarão de empresa para prestação de serviços de locação de veículos, coniorme
especificações quantificados na Planilha de Serviços. Anexo i. e Termo de Referencia Anexo II.
Valor RS: 266.40»,1)0 (duzentos c sessenta e seis mil c quatrocentos reais). CONTRATADA: A.W
TRANSPORTE & LOC AÇÃO - EIRELI - CNPJ:. 26.245.325/0001-28.-- AMPARO I.EGAE: Lei
Eederal n° 8.666/93 e suas Posteriores allerações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze)
meses.

(.'olinas - (MA). 14 de junho de 2023

CON 1 RA TANTE;

Sr Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.



DIARTO OFICIAL,D\ UNTAO-seçio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEORAL

EXTRATO DE RE&CISiO

RçKisSo UntiJicrai úo Controlo AOftijnistNirvo N* fl&7/2021. CcícbfíOo íriuè^ Sccrewod

Muriicpdl de EduCAÇ^o do MunK<p«o do Ccdr^l. o A Emprc») /uTtolâ Eogorthan^ UdJ-Epp

Objoio dJ Rcsci&ão: Conuataçlo <h> Empc^^a EspccialUAOa Poça P(c$Uçd0 df ̂ '*1(0 dc
Engenharia Para Conclusão da Const<u;ão de Uma Creche Tipo c No Município de Cedral

• Ma Nos Termos üa Tomada de Preço n* 006/2071. Fundamento Legal. Ar^go 79, Inciso
ti da lei Federal No 8.6^/93. Eiiedene Rosa Cuba, Secretaria Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EmATOS DO CONTRATOS

CONTRATO N« 127/2023

SECHUARIA MUNICIPAL ASSISíEnOA SOCIAL/SlMAS OtUlíC contr<itaç2o de empresa
para presl>4Ç.la dc serviços do locação dc vo^Cuius, conforme especificjçOes ̂ uantifíciddo»
na Planilha dc Serviços. Anexo í, e Termo dc Reícruncia Aneio 11, Valer R$- 132.000,00
(cento e trinta e dois reais),. CONTRATADA. PRIME LOCACÔES E SERVIÇOS UOA - CNPJ;
28 726 07A/00fll-29

AMPARO lTGAL: le< Federai n* â,666/93 e suas Postenores alterações e Proposta de
Preços, ViGtNCiA- até 12 (doie) rneses

CONTRATO N» 1J8/2023
SlCRlTARiA MUNICIPAL AOMiNtSTRAÇÃO/SCMAO 08JITO contratação de empresa para
prestação dc serviços ác locação de veículos, conforme r^pctificaçõcs quanríficadns na
PUn^ih.i dv Serviços, Anexo I, c Termo de Rcfcrcnua Anexo H. Valer RS* &8.6CO.OO íoilcnt.i
c oito md e oiloccnics reais). CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS ITOA - CNPJr
28.726074/0001-29

AMPARO LEGAL; Lei Fedetal n' 8.666/93 e su9s PosTerK>res alterações e Proposta de
Prt^ços, VIGÊNCIA, até 12 (doze) meses.

CONTRATO 129/2023

SFCRFTARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMU$
ObJUO; contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos,
conforme cspcciíicaçdcs quantiFIcad^s r>a Planilha dc Serviços, A/«C'C l. c Termo dc
RcFcrcrvcia Anexo ii. Valor R$; 88 900,00 (oiicnia c oito mil e oitocentos rcaii).
CONTRATADA PRIME LCCAÇOES E SERVIÇOS LTDA • CNPJ 28.726 074/0001-29
AMPARO LEGAI: Lei Federal n* 8.666/93 « suas Posteriores alterações e Proposta dc

Preços, VIGFNCIA' até 12 (doze) meses.

CONTRATO N' 130/2025

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÂO/SEMAO UBJETO: contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículos, conforme especificações guant«ficados na
Planilha dc Serviços, Anexo í, e Termo dc Kcfrtrencia Aneio li. Valor R$. 266.400,00
(duzentos c sesscma e seis mil a quatrocentos reais), CONTRATADA, A.W TRANSPORTE &
lOCAÇAO • EIREU • CNP; 26.245,325/0001-28," AMPARO LEGAL; Lci Federal n* 8G66/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; ate 12 (doze) meses.

CONTRATO N» U1/2025

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS
08JET0: contratação de empresa para prestação de serviços de locAÇâo de veículos,
conforme especificações quantificados na Planilha de Serviços. Anexo 1. e Termo de
Referencia Anexo il, vaior R5. RS 366.400.00 (duzentos e sessenta e seis mil e
quairoerntos reats], CONTRATADA: A.W TRANSPORTE & LOCAÇAo - EJRCLJ • CNPJ.
26.24S.325/0001 28, AMPARO LEGAI Lci FvdCfOl n' 8.666/93 c suas Posteriores
alleraçôcs e Proposta de Preços, \'iGÊNClA: ate l? (doze) meses.

CONTRATO N» 132/2023

SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCfAL/SEWAS OBJETO: coniraiaçSo de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos, conforme especrfccações quantificados
na Planilha de Serviços, Anexo l, e Termo de Referenda Anexo il, Valor RS: 90000,00
(noventa mil reeis),. CONTRATADA; A.W TRANSPORTE & LOCAÇÃO • EIRElf • CNPJ:.
26 24S,325/O001-2R, • AMPARO LkGAL Lei Fpdertil n* 9 666/93 e suas Postoriores
alterações c Proposta dc Preços, VIGÊNCIA: Atfi 13 (doto) moses.

CONTRATO Nkl 133/2023
SÉCRnAJflA MUNICIPAL EDUCAÇÂO/SCMCD
OBirrO: contratação dc empresa para prestação de serviços de locação dc veículos,
conforme especificações QuantiFicados ria Piarsbha de Serviços, Ancio 1, e Termo de
Referencia Anexo II, Valor R$; 422.400.00 (quatrocentos e vinte e do^s m)l e quatrocentos
reais).,. CONTRATADA: A.W TRANSPORTE & LDCACÃÜ • FlREU • CNPJ- 75 245.325/(*XJl-7«,.
. AMPARO LbGAl Lei Federal n' 8.666/93 e iu»s Posteriores alterações e Proposta de
Pregos, VIGÊNCtA die 13 (doze) meses,

CONTRATO Nff 135/2073

SICRIIARIA MUNICIPAI LDJCAÇiO/StMELl
OBJETO. co,iIfaTAt3í, cie tmpr«a para preata^Bw <1*.' iPrvivo. de a.sfrsborja pdtf.gOg.ta par.
formaçBp de proleasord. pm pôs graduo^^o Jalu sodsu em transtorno do espectro TEA o
educícSo, coiilorme especificações Quantificados na Planilha de Serviços, Anexo I, e Termo
de Belerencla Anexo li. Valor R5; 315,000,00 (treaernm e Quinte ml! reais), CONTRATARA:
5FTF - SOCIFRARF FDUCACIQNAl Df TFRfSINA • CW):. 17.773.534/0001 • 53,- AMPARO
LCGAL: lei Federal n" 8,566/33 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGCNCíA: arí 13 {dtjte) rrcstts,

PREFEITURA MUNICIPAL D£ DOM PEDRO

AVISO DE lICITACAo
PREGÃO ElEIRÔPIteO N» 15/2023- CPL/OP

OBJETO: Reeislrrs de preço para aouisrçSo dc imamin.as e estacas, cm ccrncrcio,
para airntír.r as nrcessidades do Municipin iln Dr>m Pedro/MA, DATA DA
SFSSÃO' 24/07/2023, HORÁRIO; 9h30niin Sistema Eletrônico üilliaado*
hltps7/svww,corTiorasdDmpedro.corm.br/.

O Edrial está 2 disposiçdo dos interessados no Portal do Munrcipio
wwvs.dompedro.ma.Bov.br, no Portal (le Compras Dom Pedro
wvjw.rnmprasdompedro.cnm.br e na spdp da Cnmlssâo Permanente rje
LicItaçSp - CPI, situada na Praça Teixeira de freiras, n» 72, Centro, Dom
Petíro/MA, lelelone (39) 9137-3808, de 2" .a 6« (eira, das D8h âs I2h, onde
podcrõo ser cprrsultados e obtidos graictarncnic, c fornecidos cIcrT.cnios,
Informações e outros esclareçimcrttas sobre a licitação.

Üom Pedrv.MA, 10 de juino de 2023,
GEORGtANA TROVÃO MOREtRA LIMA

Picgocira

tii« tXK-rTCTx. fioi* s*« wf«»de f*© fr-ca-fv
M»B/W» **e"r ti«r>tJr« . pt » («4 r' V>)ZZVJ;C/J)fUZil

N 1677-7069 Nff 130, terça-feira, li dc julho dc 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

AVISOS DE llCITACÂO
PREGAO EtnRãMCO N< 34/2023- SRP

f*'flCe<so AdmmistntiVG n' 010701/2073
A Prcfçitva MuMCipâl Oc Ponuho MA, qtravcs dc vns Prcgociro. lornj púbLcq

para conhecimento Cos mieressado^ que esta realizando licitatAo na modalidade Aregão. na
furma LLtIRÔNICA, do tipo Mvnu» iVi-çu por ilt*m, para RLG>51R0 de ARiÇOS. Ob]Cliv<«ndo
a Ctntrataçãfl cc cmpr»a paro íuivrp e cvcnlual forncomcnto <Jc matonots pcrrraocmes
diversos para atendei as necessidades da Secretaria Mumcipaf de Saúde, em conformidade
Lom u Termo dc Referérscia cfispnstu no Anono I do edíral. a qual Mttá prpcesNadti t lulgadn
em tonformidode com a Lei n' 10.520/02. Decreto rederal n® 10 024/2019. OecreTos
Municipais n9 004 e 0OS/7O7I. Oe 04 oe Janeiro oe 7071, Leis comptemeniares o'
123/2006, diterada pela Lci n^ 147/14, Dectoto Federal 8 538/15 e alterações o
subsidianamente no que couber ps dispcsições da Lei n^ 8 565/93 e suas alterações e as
condições do Ldítai à realizar-se às 10'00 horas do dia 26 de julho de 202.1.

A sessão púbtfc.-i dc juig^^rncnlo scra realizada eletronicamente no ^iie
!ittp7/www co/nprasfortunama.com bi/ np dia e horarfo marcados.

O edita) esta riispr>nlhiii:arin, na íntegra, nn endereço eletrônico;
hap7/wwvr.coaiprasíaflufiama,com br/ no Portai dc Tranáparència do Município no
endereço. hnp-//wArv/ tortuna ma gov.br/sortal/lnâex php/Udnsparencia, e também
pnderá srr consultado c obtidos na sala da Comissão Permanente dc LicitaçãoCPl.
íocatizada no Prèdio da Rrcfeitura õ Praça da Uberdadc, s/n, centro, Foriuna/MA. dc 7* a
61, das OS-CO ás 17 00 hpras. podendo ainda ser solictado atreves do F-mail*
cpJforluna^hotmail.com . EscJarccimcnco adicional no mesmo endereço c r m.iil citados c
provisoriamente no m/meio *36 99 9107-474$.

PREGÃO CinHÔNICO NI 3S/2023 ■ 5RP

Processo Administrativo n? 0307ü?/2D23
A Prefeitura Municipal de Fortuna • MA, através de seu Pregueiru, tuma público

para conhecimento dos interessados que esti realizando licitação na modalidade Pregão, na
Torma ELETRÔNICA, flo tipq Menor fveço por (icm, para REGISTRO dc PREÇOS, objetivandú
a Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimemo de combusTivels para
fitender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o Termo
de íteíeréncia disposto no Ancxo i do cditJl. o qual serã processado e Julgado cm
conformidade com a lei n' 10.S7U/11?, Decreto Federai ní 1ÜÜ74/20I9. Decretos
Municipais n7 004 c 005/2021, dc 04 tJp janeiro do 2021, leis camplemrnfarcv n'
123/20DG, alterada pela Lci n® U7/14. DcceiO federai 8,538/15 e alterações c
sutK diariamente na que couber as disposições da Lei ne 8 666/93 e suas alterações e as
cundiçâcs da Edital ã rcaíitui se às 14-00 hor^s Oo d<a 25 de julho dc 2023

A sessão pObiicA dc juigarrse-Mo sera realizada eletronrcamente no site
http//wwwt.comprasfolunama.com.bí/ no dia e horário marcados

0 EdiUl está disponibilizado, na integro, no endereço cictrõneco;
htlpy/v^vM.compzaslortundma com.br/ no Potial de Transparência do Munic.pio no
••ndereço http //www fortuna ma.gov br/portal/Índex.php/transpaf«ncLa, e lambém
podcrO scc consultodo c obtidos na safa do Comissão Pernianente dc Uciioção-CPL.
localizada r^o Prédio da Prefeitura à Prâça da Liberdade, s/n, centro. Fprtuna/MA, de 2* a
6*, das 08.00 ás 12*00 hora<. podendo ainda ser solicitado através do C-rTrai!'
çplíortuna$>holmaii,com.. Esclarecimento odioonal no mesmo endereço c o-maiJ cnodos e
provisoriamente no nOmerp *55 99 9107^748

fortuna-MA, 7 de Julho de 7073.
JONAS ALMElOA NASCIMCNTQ SUVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

AVISO Di IICITAÇÃO
PREGÃO CIETRÒNICO N< >7/2023

Rcp«I.ção

0 MuhiÇípio dé- Gov.tnxdo, Arch.r , MA. 9travé^ dt SU4 R'OgO«lf», torna
público psra conhecimento dos irleressadot <]uo reà!,ijrá ucitaçâo na mpdal,dade Pregio
Elvlrônum n? 17/2023, Ptocesso Admini.tialívo n* 20/2023, do tjpo rnennr preço i>or irem,
Que tem como objeto a Sistema de regJttro Qe Preços para contratação Qe empresa para
fornecimento dc materiais odontologicos diversos para atender as necessidades da
Secretaria Municioal de Saúde e Saneamento de Governador Archer/MA, com daia de
abertura dia 25/07/2023, às 14:30,

O presente Editai estará á dispnsiçSo dos Interessados onde poderio ser
consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pein internet no portal da transparãncl.i através
do nosso endereço eletrônico; hHo://por(ai governadorarchcr.ma.gov br/

Goverriailur Archer-MA 10 de |Uiho de 2023
MIlENA SANTOS DA SILVA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL 0£ HUMBERTO DE CAMPOS

EXTRATO DE CONTRATO NI 7S/20Z3

PROCESSO ADMINISTRATIVO 037/2023, iNEXKSieillOADE N» 003/2023 PARTES' Município
dc Humberto dc Campes/MA, AiroxCs da Secretaria Municipal dc AdirunutraçJo
Patrimônio e Finanças Inscrita no CNPJ nb 06,222 616/0001-93 (COfíTRATANTH « a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita no
CNCI sob o N» ,35 542,612/0001 90. OOtCTO DO CONTRATO' Corilrataçio de E«til()ti()
Advocalicio para Prestação de Serviços Juridiccis especiaiitado, Monteiro e Monteiro
Advogados Associados, através dc incxigibiiidade de iimaçSo, objetivando a recuperaçJo
de Repasses Federais diminiiidoi pela União de forma ilegal, visando atender os Interesses
(Ici rriuniclpio de Humberto de C,impôs DATA DA ASSINATURA; lü de ]uilro de 2023
VIGÊNCIA DO CONTRATO. 12 (iltjio) iricM.s, com inicio a partir de sua aismaturj. VALOR
IOTAl do CONTRATO; vaior tixo e ir;ea|uilível. correspondente a R5 0.17 fdeiesseie
centavos de real) pata cada RS 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres deste
IMunicipio ASSINATURAS nela Coriiraianie Aidenlse Sacramento Dmi; Souta, Secretaria
Municipal ife Administração Patrimônio e finanças Pela Contratada- BRUNO ROMERO
PE0R05A MOtíTEIBO, .nsctiio na OAB/PE sob o N' 11,338,

EXTRATO DE COKTRATO N< 76/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2023, INEXICIBILFD.10E Ne ÍX14/2023. PARTES: Município de
Humberto de Campos/MA, Através da Seereiana Municipal tie Administração Patnmânio e
finanças inscrita no CNPJ n» «,222,616/000!-93 (CONTRATANTE] e a empesa MONTEIRO £
MONILiRO ADVOGADOS ASSOCADOS, dpviriampnre inserira no CNPJ snb o N®
35,542.612/0001-90, OBJETO (» CONTRATO Contratação de Êseriiono Advocalioo para
Prestação de Serviços Jurídicos espedalUaflo, Monteiro e Monteiro Advogados Associados
processado mediante inexigibilidarie de licitação, com o objetivo da contratação de Prestador
de .Serviços Advocatício.s para qup patrorine demanda judirla! visando à recuperação dos
Vjloresflue del.aramde ser repassados ao rvluniclpioem face da ilegal fixaçãudo valor mínimo
anual (so( aluno (execução da ação de n' OOS0616-2/.1999,4,03,6100). vivando atender ot
interesses do munic/pio de Humbertn de Campos. DATA DA ASSINATURA: 10 de luiho de 2023
VIGINCIA CD CONTRAI D: 12 (dote) meses, rnm inicio a partir de sua assinatura VALOR TOTAL
DO CONTRATO em valor fvo e irreJiustível. correspondente a RS 0.10 (de2 centavos de real)
par.r cada RS 1,00 (um real) efetivan-entp recuperado aos Cofres Municipais, sendo o valor
toliii apurado no piocedim.enio de Cumpnmento de Sentença. ASSiNATUR/lS Pela
cnnrrilanl,-; Aidemse .Sacramento Dini; Souta, Socrcliria Municipal de Admmislraç.ln
Patrimônio e finanças. Pela Contratada BRUNO ROMERO PEDR12S,\ MONTEIRO inscrito na
OAB/PE Htb o NS 11.338,
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